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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, 

INDICAÇÃO Nº / 2026 

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis, eleito pelo PSDB, no uso 

de suas atribuições regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Theodorico de Assis Ferraço, por meio do Ilustríssimo Senhor Ari Moreira, Secretário 

Municipal de Manutenção e Serviços, que viabilize, com a máxima urgência, a 

instalação de CORRIMÃO NA ESCADARIA JOSÉ AGOSTINHO LIMA, QUE SE 
INICIA NA RUA TUPINAMBÁ, LOCALIZADA NO BAIRRO AQUIDABAN. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende a um pedido expresso da comunidade local, que reivindica 

melhorias urgentes na infraestrutura de acessibilidade e segurança do referido 

logradouro. 

Atualmente, a escadaria que se inicia na Rua Tupinambá carece de equipamento de 

apoio (corrimão), o que gera graves riscos de quedas e acidentes, principalmente para 

idosos, gestantes, crianças e pessoas com mobilidade reduzida que utilizam a via 

diariamente. A instalação do corrimão é uma medida essencial para garantir o direito 

de ir e vir com segurança, promovendo a acessibilidade e preservando a integridade 

física de todos os moradores do Bairro Aquidaban. 

Diante da relevância desta demanda para o bem-estar e a proteção da comunidade, 

solicita-se prioridade total no atendimento desta indicação por parte da Secretaria 

Municipal de Manutenção e Serviços. 

Sala das Sessões "Elias Moysés", 26 de maio de 2026. 

DELANDI PEREIRA MACEDO 
Vereador – PSDB 
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